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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA
RESOLUÇÃO Nº 10/2021

SÚMULA: Demonstrativo Serviços/Programas, Gestão IGD-M/PBF, IGD/SUAS do 
Governo Federal, PPAS I e Incentivos Financeiros do Governo Estadual e Recursos do 
Governo Municipal, sistema SUAS WEB, Ano 2020.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Pranchita, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições conforme Lei Municipal nº 405/95 de 24 de outubro de 1995 e;
Considerando que o demonstrativo contempla os recursos do co-financiamento federal, 
transferidos do FNAS para FMAS na Proteção Social Básica (Piso Básico Fixo-PAIF e 
SCFV, IGD-M/PBF, IGD/SUAS); execução física e financeira dos serviços/programas e 
gestão;
Considerando que o demonstrativo contempla os recursos do co-financiamento Estadual, 
transferidos do FEAS para o FMAS, PPAS I e Incentivos Financeiros do Programa Família 
Paranaense;
Considerando que o demonstrativo contempla os recursos próprios alocados, despesas 
e reprogramações;
Considerando a deliberação da plenária em reunião extraordinária dia 28 de Dezembro 
de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º–APROVAR Demonstrativo Físico-Financeiro do co-financiamento do Governo 
Federal do Sistema Único de Assistência Social– SUAS, do Governo Estadual e Municipal, 
Ano 2020;
EXECUÇÃO FINANCEIRA – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Proteção 
Social 
Básica

Recursos financeiros Transferidos/FNAS
Recursos financeiros gastos no âmbito 
do SUAS

Saldo 
Reprogramado 
para 2021

CRAS: 
PAIF/ 
SCFV
E Port. 
378/2020
26.932-8

R$ 141.453,76 (Saldo Reprogramado 2019)
R$ 90.848,82 (Repasse do MDS 2020)
R$ 111.200,00 (Repasse Port. 378/2020)
R$ 755,50 (Aplic. Financeira)
Total: R$ 344.258,08

R$ 91.785,25 (material de consumo/
custeio para programas e serviços do 
CRAS e SCFV)
R$ 271,70 (Tarifas de DOC/TED 
eletrônicos)
Total: R$ 112.217,86

R$ 252.201,13

IGD-M/ PBF
26.927-1

R$ 14.392,06 (Saldo Reprogramado 2019)
R$ 17.160,00 (Repasse MDS 2020)
R$ 92,11 (Aplic. Financeira)
Total: R$ 31.644,17

Total: R$ 0,00 R$ 31.644,17

IGD/
SUAS
26.928-X

R$ 6.072,88 (Saldo Reprogramado 2019)
R$ 0,00 (Repasse MDS 2020)
R$ 0,00 (Aplic. Financeira)
Total: R$ 20.141,15

R$ 3.000,00 (Despesas de Custeio)
R$ 1.100,00 (Capacitação)
R$ 31,35 (Tarifas de DOC/TED 
eletrônicos)
Total: R$ 4.131,35

R$ 1.941,53

BPC na 
Escola
28.009-7

R$ 286,28 (Saldo Reprogramado 2019)
R$ 0,00 (Repasse MDS 2020)
R$ 1,41 (Aplic. Financeira)
Total: R$ 287,69

Total: R$ 0,00
R$ 287,69

Recursos de co-financiamento Municipal (FMAS) alocados e gastos, valor R$ 8.424,12.
Recursos de co-financiamento Estadual, transferidos do FEAS para o FMAS, valor R$ 
90.000,00.
EXECUÇÃO FÍSICA – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
- Piso Básico Fixo/PAIF – 2500 famílias referenciadas–serviço executado 46 famílias;
- Piso Básico Fixo/SCFV – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, faixa 
etária de 0 a 17 anos e maiores de 60 anos, em situações prioritárias – pactuado 90 – 
executado 72;
- Piso Básico Fixo/SCFV – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, faixa 
etária de 0 a 17 anos, maiores de 60 anos e seus familiares – pactuado 180 – executado 
314;
- BPC na Escola – Questionário a ser aplicado 04 – executado 0.
Art. 2º–Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pranchita, 28 de Dezembro de 2021.
ELIANA C. S. DA ROSA – Presidente do CMAS – Gestão 2021/2023.
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